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Câmara Municipal de Castanheira de Pera

 ACTA Nº 16/2000

Livro Nº (          )

Início da reunião:

Términus da reunião: 18:00 horas

15:00 horas

Data da reunião ordinária: 11-08-2000

A respectiva ordem de trabalhos fica arquivada em pasta anexa à presente acta.

Membros da Câmara Municipal de Castanheira de Pera que comparecem à reunião:

Fernando José Pires Lopes                                   Presidente:

Vereadores:
Bebiano Antunes Rosinha                                     
Dr. Nuno José Mendes Teixeira Correia                       

Outras Pessoas:

Responsável pela elaboração da acta:

Nome: Maria Fernanda Bebiano Nascimento Tavares dos Santos        

Cargo: Chefe de Divisão                                            

Pedro Manuel Barjona de Tomaz Henriques                     Faltas justificadas:
José Manuel Almeida Lourenço                                Faltas justificadas:

Faltas por justificar:

Resumo diário da Tesouraria:

Operações Orçamentais:

Operações de Tesouraria:

10-08-2000

48.621.204,40

28.850.699,50
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Livro Nº (          )

ABERTURA
-----Aos onze dias do mês de Agosto de dois mil, nesta vila de
Castanheira de Pera e sala de Reuniões sita no edíficio dos Paços
do Concelho, reuniu a Câmara Municipal de Castanheira de Pera,
sob a Presidência do senhor Fernando José Pires Lopes e a
presença dos Vereadores senhores Bebiano Antunes Rosinha e Dr.
Nuno José Mendes Teixeira Correia.-------------------------------
-----Foram consideradas justificadas as faltas do senhor
Presidente e do Vereador senhor José Manuel Almeida Lourenço.----
-----Pelas quinze horas foi considerada aberta  a reunião.-------

BALANCETE DE TESOURARIA
OPERAÇÕES DE TESOURARIA - 28.850.699$50--------------------------
OPERAÇÕES ORÇAMENTAIS - 48.621.204$40----------------------------

OBRAS PARTICULARES

PRIMEIRA---------------------------------------------------------

-----MANUEL MENDES RODRIGUES BEBIANO, requer a aprovação do
projecto de arquitectura referente à ampliação de uma moradia
sita em Moredos. Tem parecer favorável do Serviço de Obras e
Urbanismo. Deferido.---------------------------------------------

SEGUNDA----------------------------------------------------------

-----ARTUR JORGE LOPES DA SILVA, requer a emissão de parecer de
viabilidade de construção de uma moradia num prédio sito ao
Dordio.----------------------------------------------------------
-----Informe-se o requerente da viabilidade, bem como dos
condicionalismos a que fica sujeita a execução da obra, nos
termos do parecer emitido pelo Serviço de Obras e Urbanismo e
pelo ICER.-------------------------------------------------------

DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE

PRIMEIRA---------------------------------------------------------

-----CIRUC - SUBSÍDIO - A Direcção do Centro Recreativo
Coentralense informa através de ofício, que estão a realizar
obras de restauro na sua sede e solicitam a colaboração da
Câmara. Tendo em consideração o interesse das actividades
desenvolvidas por aquela Colectividade, no âmbito cultural e
recreativo, deliberado atribuir um subsídio de 100.000$00.-------

SEGUNDA----------------------------------------------------------

-----ANULAÇÃO DE RECEITAS VIRTUAIS DE CONSUMO DE ÁGUA - A Câmara
Municipal de Castanheira de Pera, nos termos dos artigos 7º. e
10º. do Decreto-Regulamentar nº. 92 - C/84, de 28 de Dezembro e
do artigo 43º. do Regulamento do Serviço de Distribuição de Água
ao Concelho de Castanheira de Pera, delibera que se proceda à
anulação da receita virtual referente ao consumo de água de Mário
Fernandes H. Correia, por se verificar ter havido avaria no
sistema.---------------------------------------------------------

TERCEIRA---------------------------------------------------------

ALTERAÇÃO AO PLANO DE ACTIVIDADES (APROVAÇÃO) - Ao abrigo do
artigo 4º. do Decreto 341/83, de 21 de Julho, a Câmara Municipal
delibera aprovar a 7ª. Alteração ao Plano de Actividades, no
valor de 5.000.000$00.-------------------------------------------

QUARTA-----------------------------------------------------------

-----ALTERAÇÃO AO ORÇAMENTO (APROVAÇÃO) - Ao abrigo do artigo
31º. do Decreto 341/83, de 21 de Julho, a Câmara Municipal
delibera aprovar a 7ª. Alteração ao Orçamento, no valor de
4.150.000$00.----------------------------------------------------
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DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE

QUINTA-----------------------------------------------------------

-----PAGAMENTOS - A Câmara Municipal tomou conhecimento dos
pagamentos efectuados e autorizados, registados sob os números 9,
10, 494, 823, 830, 1257, 1263, 1306, 1328 a 1404, 1416 a 1439 no
valor de 18.598.375$00, respeitantes a Despesas Orçamentais e
delibera por unanimidade ratificá-los.---------------------------

INFORMAÇÕES

PRIMEIRA---------------------------------------------------------

-----ZONA DE CAÇA SOCIAL DA SERRA DA LOUSÃ - O Ministério do
Desenvolvimento Rural e das Pescas informa que foi remetida para
publicação no D.R., uma Portaria renovando por um período de 6
anos, a Zona de Caça Social da Serra da Lousã, na qual estão
integradas zonas do nosso Concelho.------------------------------

SEGUNDA----------------------------------------------------------

-----Em 01 de Agosto de 2000 deram entrada nos serviços desta
Câmara Municipal, duas cartas, datadas de 31 de Julho de 2000 e
que receberam nos nossos serviços os nºs de entrada 2466 e 2468,
remetidas por uma auto denominada "Comissão "AD HOC" de Compartes
da Freguesia de Castanheira de Pera" e dirigidas ao Sr.
Presidente da Câmara Municipal. Por as mesmas conterem matéria
que eventualmente constitui crime, nomeadamente, por ofensivas à
Câmara Municipal e ao seu Presidente, foi apresentada, em 07 de
Agosto de 2000, junto da G.N.R. de Castanheira de Pera,
Participação Crime contra os membros da aludida auto denominada
"Comissão "AD HOC" de Compartes da Freguesia de Castanheira de
Pera, por crime de Difamação, Injúrias, Ofensa a Pessoa
Colectiva, Organismo ou Serviço, Ameaças, Coacção e Denúncia
Caluniosa, agravados pelo resultado devido à sua divulgação. A
Participação foi efectuada por referência ao conteúdo das
aludidas cartas, pela divulgação de alguns factos nelas
referidos, na reunião da Assembleia de Compartes da Freguesia de
Castanheira de Pera, do dia 28 de Julho de 2000 e pelo conteúdo
de um escrito intitulado "COMUNICADO", datado de 01 de Agosto de
2000 e distribuído à população do concelho, inclusivamente
através de maylling, também da autoria da referida auto
denominada "Comissão "AD HOC" de Compartes da Freguesia de
Castanheira de Pera".--------------------------------------------

TERCEIRA---------------------------------------------------------

-----A escritura de compra e venda do edifício Municipal
Polivalente marcada para o dia 08 de Agosto de 2000, conforme
deliberado por esta Câmara Municipal, em reunião de 14.07.00 por
referência à deliberação de 30.06.00 e à alteração posterior, não
se realizou por recusa da Escola de Condução Castanheirense, Ldª.
Os motivos da recusa são os que constam de uma carta datada de 03
de Agosto de 2000, enviada pela mesma a esta Câmara Municipal,
cuja cópia fica anexa à presente acta.---------------------------

PRESENÇAS
-----Presente um grupo de munícipes do lugar de pera, expondo
alguns aspectos que consideram dever merecer a atenção da Câmara,
nomeadamente quanto a:-------------------------------------------
- Saneamento Básico;---------------------------------------------
- Arruamentos;---------------------------------------------------
- Capela "Velha" de Pera;----------------------------------------
- Topinimia------------------------------------------------------



Câmara Municipal de Castanheira de Pera

 ACTA Nº 16/2000

4

Reunião de 11 de Agosto de 2000

Livro Nº (          )

-----Quanto ao saneamento foram informados de que a obra foi em
tempos adjudicada a uma firma, que não cumpriu o contrato e foi
adiando o início dos trabalhos. Por esse motivo, foi rescindido o
referido contrato, por incumprimento, pelo que terá de ser
iniciado novo procedimento legal para a realização das obras, não
sendo possível, para já, definir datas. No entanto, foi sugerido
aos presentes que, hevendo necessidade de efectuar limpeza de
fossas, a Câmara dispõe de equipamento para o efeito.------------
-----Quanto aos arruamentos, foram informados de que se irão
proceder a pequenas reparações no pavimento, para minimizar o
actual estado do mesmo, embora seja uma situação provisória, uma
vez que primeiramente deverão ser executadas as obras de
saneamento para posterior pavimentação.--------------------------
-----Quanto à Capela "Velha", foi transmitido que embora não
sendo área da tutela da Câmara, foram já dados alguns passos a
pedido dos moradores daquela Localidade no sentido de se
constituir uma equipa multidisciplinar, a fim de se iniciar uma
cooperação tendo em vista a recuperação do edifício para a qual é
também necessária a intervenção da Fábrica da Igreja que é o
Orgão de Tutela. Foram informados de que se aguarda a nomeação de
representantes dos moradores de Pera, já solicitada, para em
colaboração com técnicos da Câmara se iniciar um processo, à
semelhança do que ocorreu com a Capela Nova, para a qual foi
elaborado projecto e efectuada uma candidatura e para a qual foi
já obtido subsídio para as obras. Foi também chamada a atenção
para a necessidade de ser solicitada a colaboração do IPPAR, no
sentido de de preservarem os valores arquitectónicos daquela
Capela.----------------------------------------------------------
-----Quanto à toponimia, foram informados que foi elaborado um
projecto e uma candidatura para a comparticipação tendo em vista
a sinalização e segurança rodoviária de todo o Concelho, pelo que
dentro de curto prazo será resolvido este assunto.---------------
-----Esteve presente também o Sr. Serra e Moura, residente em
Botelhas que começou por solicitar a visita dos membros da
Câmara, incluindo o representante do PSD, para no local melhor
conhecer as realidades, falando nomeadamente sobre: ponte e
acessos, arruamentos, saneamento, recolha de lixos e limpeza e
conservação da ribeira.------------------------------------------
-----Foi informado por todos os vereadores que passam
frequentemente naquele lugar, como aliás acontece em todas as
povoações do Concelho.-------------------------------------------
-----Sobre os arruamentos e sobre a ribeira foi dito que serão
efectuadas reparações no pavimento e que na ribeira foram já
executados alguns trabalhos de limpeza. No que respeita ao
saneamento não é possível para já estipular datas para a sua
execução. Sobre a recolha de lixo foi decidido colocar mais dois
contentores para melhor prestação do serviço.--------------------
-----Falou também o Sr. José Marques, também morador nas
Botelhas, sobre o Regadio do Ribeiro das Botelhas. Foi informado
de que os regadios estão presentemente sob a alçada das
respectivas Comissões, pelo que não compete à Câmara intervir
neste âmbito.----------------------------------------------------
-----Presente também o Sr. Manuel Veras, residente em Pera que
falou sobre prejuízos causados numa sua propriedade, quando das
obras de regadio. Foi informado que irão ser executados os
trabalhos necessários para a reparação dos mesmos.---------------
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-----Presente também o Sr. Edmundo Simões que pôs algumas
questões sobre o "Loteamento das Piscinas". Foi informado de que
foi publicitado através de Edital o procedimento ao qual está
sujeita a aquisição dos lotes, edital que aliás se mantém ao
público e que todos os interessados têm acesso ao respectivo
Regulamento. Chamou a atenção para o facto de não ter sido ainda
submetido o referido Regulamento à Assembleia Municipal,
procedimento que aliás não é exigido por lei.--------------------
-----Presente também o Sr. Carlos Coelho, que reclamou pelo
volume sonoro que se tem verificado nos espetáculos da "Animação
de Verão" e fez algumas observações sobre a música que tem sido
ouvida. O Sr. Vereador Fernando Lopes disse não ter intervido na
escolha das bandas mas que constacta que houve a preocupação de
escolher agrupamentos que possam agradar a uma diversidade de
gostos. Quanto ao horário irá ser feita sugestão de que se
restrinja o horário do final dos espetáculos.--------------------
-----Finalmente alguns dos munícipes presentes manisfestaram a
sua satisfação pela participação e colaboração democrática entre
os munícipes e o orgão autárquico, permitindo assim uma
intervenção junto das populações no sentido de se conhecerem as
suas aspirações e, dentro das possibilidades, resolver os
problemas existentes.--------------------------------------------

ENCERRAMENTO
-----E não havendo mais assunto algum a tratar, foi encerrada a
reunião eram dezoito horas, pelo que de tudo se lavrou a presente
acta que foi aprovada em minuta.---------------------------------
-----E eu, Maria Fernanda Bebiano Nascimento Tavares dos Santos,
minutei, mandei lavrar e subscrevo.------------------------------


